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AGÊNCIAS DE BACIA HIDROGÁFICA 
CONSIDERAÇÕES



LEI 13.199, DE 29 DE JANEIRO DE 1999
Integram o SEGRH MG
•  Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
   Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
•  Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH MG
•  Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM
•  Comitês de Bacia Hidrográfica
•  Agências de Bacia Hidrográfica
A Agência de Bacia Hidrográfica tem a mesma área de
atuação de um ou mais Comitês.

POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS



AGÊNCIAS  DE BACIA HIDROGRÁFICA

• Agências de Bacia Hidrográfica serão instituídas
pelo Estado, mediante autorização legislativa.

• Terão personalidade jurídica própria, autonomia
financeira e administrativa.

• Poder Executivo aprovará, por meio de decreto,
os atos constitutivos da Agência de Bacia.



ENTIDADES EQUIPARADAS ÀS AGÊNCIAS DE
BACIAS

• Podem ser equiparadas:

Consórcios  Intermunicipais
Associações Intermunicipais
Associações Regionais de Usuários
Associações Locais de Usuários
Associações Multissetoriais de Usuários

• Comitê(s) de Bacias(s) propõe equiparação
• IGAM analisa
• CERH MG aprova o ato de equiparação
• IGAM formaliza Contrato de Gestão



DECRETO 41.578, DE 08 DE MARÇO DE 2001-
REGULAMENTA A LEI 13.199/99

•  Art 19 - O CERH regulamentará as agências de bacia

    hidrográfica e as entidades a elas equiparadas.



DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG Nº 19, DE 28/6/06

PREMISSAS :    
• CERH MG estabeleceu 36 unidades de planejamento  e gestão



• As Agências de Bacias ou entidades a elas 
equiparadas podem atuar em um ou mais Comitês.

• Despesas de custeio limitadas a 7,5% do valor cobrado 
pelo direito de uso de recursos hídricos

• Proposição para a Bacia do Rio São Francisco
- Avaliar a integração, considerando: características
ambientais, sócio-econômicas, , geográficas e
hidrológicas.

- No máximo 3 entidades equiparadas.
- Recomenda avaliar condições de integração com o
CBHSF


